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Em: 23/04/2024

Nilton Aparecido Militão

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000013/2024 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

Os vereadores que subscrevem, requer à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da
legislação vigente, que represente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais,
Romeu Zema; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo de Minas Gerais, Gustavo
Valadares; e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais, Fábio
Baccheretti, ambos com sede na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na
Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Estadual Roberto Cupolillo - Betão, a Excelentíssima Senhora Deputada Estadual
Delegada Sheila, e ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Noraldino Junior, ambos com sede
na Rua Rodrigues Caldas, 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG; e ao Ilustríssimo Senhor
Representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Álvares
Cabral, número 1690, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, com o intuito de REQUERER
QUE SEJAM RETOMADAS AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO E CONCLUSÃO DO HOSPITAL
REGIONAL DA ZONA DA MATA EM JUIZ DE FORA PELO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS PARA SEU EFETIVO FUNCIONAMENTO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE
SAÚDE EM FAVOR DE TODA A POPULAÇÃO DA ZONA DA MATA MINEIRA.

JUSTIFICATIVA: Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais, com
quase seiscentos mil habitantes e a capital da Zona da Mata e Vertentes, abrangendo uma população
no seu entorno de mais de dois milhões de pessoas, sendo, também, um pólo regional no
atendimento à saúde no Estado de Minas Gerais.

Fomos surpreendidos pela absurda notícia por parte do Governo do Estado de Minas
Gerais quanto à suspensão e desistência de concluir as obras do Hospital Regional de Juiz de Fora.
Tal posição por parte do Governo do Estado de Minas Gerais, além de um grande equívoco,
configura uma afronta ao Município de Juiz de Fora e a toda a Zona da Mata Mineira, por abranger
uma população de milhões de pessoas e que há anos aguardam pela conclusão e efetivo prestação
de serviço público de saúde por meio do tão esperado Hospital Regional. Além do mais, o próprio
Governador Romeu Zema havia dado sua palavra durante sua campanha de reeleição para o
Governo de Minas Gerais de que iria concluir as obras do Hospital Regional de Juiz de Fora, razão
pela qual, por uma questão moral, deve cumprir o que prometeu, visto que, além ter criado
expectativas em todo Município de Juiz de Fora e Região quanto à conclusão das obras do Hospital
Regional, deve honrar com sua promessa de campanha e fazer cumprir sua palavra, devendo,
portanto, efetuar a conclusão das obras do Hospital Regional de Juiz de Fora e efetivar o seu regular
funcionamento para que atenda as demandas de saúde em favor da população da Região da Zona
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da Mata Mineira. Além do mais, não tem sentido algum abandonar uma grande obra como esta e
deixá-la apodrecer no tempo, depois de milhões de reais investidos na sua construção, o que
configura um desrespeito ao dinheiro público e ao contribuinte através dos seus tributos, razão pela
qual é inadmissível o abandono a uma obra desta magnitude, dada a sua importância e a sua
finalidade humana e social por meio do cuidado à saúde como um direito constitucional e
fundamental para a garantia da vida e da dignidade humana.

Diante de todo o exposto, REQUERER QUE SEJAM RETOMADAS AS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO E CONCLUSÃO DO HOSPITAL REGIONAL DA ZONA DA MATA EM JUIZ DE
FORA PELO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA SEU EFETIVO
FUNCIONAMENTO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE EM FAVOR DE TODA A
POPULAÇÃO DA ZONA DA MATA MINEIRA.

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, na expectativa que seja
atendido e deferido o que se pede, em vista do interesse público e do bem comum coletivo e social
do Município de Juiz de Fora e de toda a Região da Zona da Mata Mineira no cuidado da saúde.

"Jornal Tribuna de Minas

Zema promete Hospital Regional para a próxima gestão

Por Paulo Cesar Magella

18/10/2022 às 18h59 - Atualizada 18/10/2022 às 18h59

Ainda cumprindo o restante de seu primeiro mandato, o governador Romeu Zema garantiu
que o Hospital Regional de Juiz de Fora será inaugurado ainda na sua próxima gestão e acentuou
que estará presente ao ato, que depende apenas de detalhes jurídicos para publicação do edital. Em
entrevista à Rádio Transamérica Juiz de Fora, ele disse ainda que, já no ano que vem, os alunos do
Grupo Escolar Delfim Moreira vão iniciar o ano letivo na unidade da Avenida Rio Branco - esquina
com Braz Bernardino - que passou por uma ampla reforma."

Palácio Barbosa Lima, 23 de abril de 2024.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Subscritores:

Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior Kátia Aparecida Franco
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior - PSB Vereadora Protetora Kátia Franco

- PSB
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Laiz Perrut Marendino  Tallia Sobral Nunes
Vereadora Laiz Perrut - PT  Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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